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RESOLUÇÃO CONSU/UFRPE Nº 154, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Homologa Resolução nº 146/2021 deste Conselho, 
expedida Ad referendum, a qual altera a Resolução 
nº 088/2021 que trata de parcerias nesta 
Universidade. 

 

O Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista a Decisão Nº 075/2021 deste Conselho, em sua III Reunião Ordinária, 
realizada no dia 1º de dezembro de 2021, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.017753/2020-04, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º  Homologar a Resolução nº 146/2021 do Conselho Universitário (CONSU), expedida Ad 
referendum, a qual altera a Resolução nº 088/2021 do CONSU desta Universidade Federal Rural de 
Pernambuco (UFRPE), que trata de parcerias entre a UFRPE e pessoas jurídicas, públicas ou privadas, 
nacionais ou internacionais, para execução de projetos acadêmicos e prestação de serviços técnicos 
especializados, conforme consta no Processo acima mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 2 de dezembro de 2021. 

 

SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 

 

 

Prof. Marcelo Brito Carneiro Leão 
PRESIDENTE  

 

 

 

 


